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REQUERIMENTO Nº 623/2016

Maringá, 23 de junho de 2016.

 

Os adiante nomeados, Vereadores com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requerem ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin,

Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se há

possibilidade de autorizar os servidores coletores de lixo do Município a recolher garrafas pet e demais

objetos recicláveis encontrados durante sua jornada de trabalho, visando garantir uma complementação da

renda desses servidores e contribuir com a limpeza dos logradouros públicos da cidade. Em caso positivo,
decline a data prevista para essa finalidade, e, em caso negativo, decline os motivos.                                 

     

Atenciosamente, Vereadores.                                  

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Luis Steinle  de Araujo, Vereador, em 23/06/2016,
às 15:15, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Álvares Sobrinho, Vereador, em
23/06/2016, às 15:19, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Sabóia Gomes, Vereador, em
23/06/2016, às 15:19, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Belino Bravin Filho, Vereador, em 23/06/2016, às
15:19, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por João Batista da Silva, Vereador, em 23/06/2016,
às 15:19, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jones Darc de Jesus, Vereador, em 23/06/2016,
às 15:24, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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